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DECRETOS

DECRETO Nº 508/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme o disposto no artigo 
22, parágrafo 2º da Lei Municipal nº 1.976/2012 e tendo em vista 
o protocolado sob nº 5084/2018;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica concedida ampliação da jornada suple-
mentar de trabalho de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais, a servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo provimen-
to efetivo de Psicóloga, com proventos proporcionais e justificativa 
conforme segue:

Professor (a)
Mônica Eliane 

Guil

Escola Municipal:
Secretaria Munici-
pal de Educação

Justificativa
Aumento na deman-
da de alunos para 

avaliação psicológica.

A partir de:
12/09/2018

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Secretaria Municipal de Administração, 10 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 509/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 40, 
§7º, inciso II da Constituição Federal, bem como o artigo 20 da Lei 
Municipal nº 1.487/2006;

DECRETA

 Art. 1º -  Fica concedida Pensão a Noely Maria An-
toniuk, dependente do Sr. João Mauricio Campolin, servidor 
público municipal, falecido em 13/08/2018, conforme certidão de 
óbito sob nº. 081331.01.55.2018.4.00040.073.0012000.81.

 Art. 2º -  A pensão mencionada no artigo anterior, será 
calculada no valor correspondente a R$ 2.084,18 (dois mil e oiten-
ta e quatro reais e dezoito centavos) mensais.
     
  Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia do falecimento do 
servidor, 13 de agosto de 2018, constante na Certidão de Óbito 

anexa ao Processo Administrativo protocolado sob nº 9037/2018.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 510/2018

Designa pregoeiro, equipe de apoio e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º.  Ficam designados os servidores abaixo relacio-
nados, para a função de pregoeiro e equipe de Apoio:

I- Andriele Sydoski (Pregoeira);
II- Andre Geraldo Morskei (Equipe de Apoio);
III- Efrain Kos (Equipe de Apoio).

 Art. 2º.  A Equipe de Apoio poderá ser convocada pelo 
Pregoeiro, nos certames que aquele entender pertinente.

 Art. 3º.  A convocação a que se refere o inciso anterior, 
não poderá ser recusada pelo convocado, sob pena de lhe serem 
aplicadas as devidas sanções.

 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor a partir dessa data, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de Setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 511/2018

Decreta aposentadoria a servidor que menciona, e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, bem como o arti-
go 12 da Lei Municipal nº 1.487/2006;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica concedida Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, a servidora Sofia Dobrovolski 
Makohin, portadora da Carteira de Identidade nº 4.705.169-0/PR 
e do CPF 894.149.009-00, ocupante do cargo provimento efetivo 
de Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal.

 Art. 2º.  Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 2.991,26 (dois mil novecentos 
e noventa e um reais e vinte e seis centavos) mensais, conforme 
demonstrativo de cálculo.

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA
PORTARIA Nº 196/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 03/09/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida a servidora Elisete Maria Machado, ocupante do car-
go provimento efetivo de Professora, no período de 06 de setem-
bro 2018 a 14 de setembro de 2018. 

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 197/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 03/09/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida ao servidor Rubens Turra, ocupante do cargo provi-
mento efetivo de Técnico Agrícola, no período de 02 de setembro 
2018 a 30 de setembro de 2018. 

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 198/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 03/09/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida a servidora Tereza Matuchenez, ocupante do cargo 
provimento efetivo de Professora, no período de 28 de agosto 
2018 a 11 de setembro de 2018. 
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 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 199/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 03/09/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Conceder licença para tratamento de saúde ao 
servidor Pedro Opuchkevicz Junior, ocupante do cargo provi-
mento efetivo de Agente de Alcoolismo, a partir de 27 de agosto 
de 2018 a 11 de setembro de 2018.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 21 de agosto de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 200/2018

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância instituída pelo Decreto nº 431/2018, e dá outras 

providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para 
a emissão do relatório final referente aos trabalhos da Comissão 
de Sindicância instituída através do Decreto nº 431/2018, haja vis-
ta o pedido formulado pela Comissão através do protocolado sob 
nº 9425/2018.

 Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 201/2018

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância instituída pelo Decreto nº 447/2018, e dá outras 

providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para 
a emissão do relatório final referente aos trabalhos da Comissão 
de Sindicância instituída através do Decreto nº 447/2018, haja vis-
ta o pedido formulado pela Comissão.

 Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 011/2018 - CMDCA

Dispõe sobre a aprovação da retificação do Plano de Ação da 
Deliberação nº  62/2016/CEDCA - SCFV.

 Considerando a deliberação por unanimidade dos(as) 
conselheiros(as) que estavam presentes na Reunião Extraordiná-
ria do CMDCA, realizada na data de 11 de setembro de 2018;
 
 Considerando a solicitação realizada pela SEDS - Es-
critório Regional de Guarapuava de retificação no Plano de Ação 
- Deliberação nº 62/2016/CEDCA – SCFV.

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Prudentópolis - PR, no uso de 
suas atribuições que lhe conferem a Lei Federal 8.069/1990 – Es-
tatuto da Criança e do Adolescente e de acordo com a Lei Munici-
pal 2.143/2015.

RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar a retificação do Plano de Ação da Deli-
beração nº  62/2016/CEDCA- SCFV.

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Prudentópolis, 11 de setembro de 2018.

Andrea A. Esteves Mendes Pontarolo 
Presidente do CMDCA
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